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LEI 1.215 DE 09 DE JULHO DE 2018

..AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CONTRAÍAR PESSOAL
TEMPORARIAMENTE E DÁ OUTRAS
PROVDÊNCIAS''de

e
D€cíeto 243i2018

Fazsaberqueo"PovodoÍllunicípiodePalmeirasdeGoiás",atravésde
seus íepresentantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, Prefeito Muntcipal,

SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1o. Em razão da necessidade tempoÍária e do excepcional interesse

público, nos termos do inciso lx, do ârt. 37 da constituição da República Federativa do

Brasil. fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, temporariamenle.

profissionais necessários para atuarem na área da Assistência §ocial, iunlo ao Centro de

Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializada da

Assistência Social (CREAS), Escritório Cadastro Único.

§ 1o. Os contratos temporários, referidos no caput deste artigo, terão por

obleto as funçÕes de Assistente Social, Facilitador de Oficinas e Digitador bem conto

outros cargos que a secretária Municipal de Assistência Social precisar, de acordo com o

anexo Único.

§ 20. As despesas decorrentes das contrâtaçÕes serâo suportadas com os

recursos próprios constantes do orçamento Municipal.

§ 3'. As contrataçoes seráo precedidas de processo seletivo simplificado.

cujas Íegras e critérios serão estabelecidos em edital público bem como pelas instruçôes

Normativas do TCM/GO.

§ 40. Os contratos serão Íirmados conÍorme interêssê, conveniência e

necessidade da Administração Municipal, nâo gerando ao candidato aprovado no

processo seletivo nenhum diÍeito à contratação.

Aú 20. Os contratos autorizados pelo art 'l o terão vigência de 12 (Doze)

meses. podendo ser prorrogado por igual periodo.

AÉ. 30. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da

dotação orçamentáÍia própria. ,, 
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Art.40. Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicaçáo'

Gabinete do Prefeito Municipal de Pâlmeiras de Goiás, Estado de Goiás, aos 09 de Julho

de 2018
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Vândo Vitor Alves
Prefeito Municipal
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ANEXO UNICO

DEMoNsrRATrvo DE cARGos, Áneas DE ATUAçÃo, REQulslros E cARGA
xonÁnte, vAGAs E vENctMENTo.

CARGO QTDA
DE

CARGAH
ORARIfu
SEMANA
L

01 , 30 Horas

20 Horas

40 Horas

ESPECIFICA o

Prestação de serviço
Assistente Social paÍa
equipe técnica do CREAS.

como
compoÍ

3.000,00-t'Assistent
e Social

Assistent
e Social

Facilitado
rde
Oíicinas

10 Prestação de serviço
Assistente Social para
equipe técnica do PAIF

como 2.500,00
compor

10 Prestação de serviços como
oficineiro de Artesanatos, para
minrstrar oficinas de artesanatos
com as cÍianças, adolescentes e
idosos atendidas no SCFV (Serviço
Comunitário dê Fortalecimento de
Vínculos).

Prestação de serviços
administÍativos relacionados aos
cadastros do Cadastro Unico.
Preenchimento digitação e
organização de arquivos.

1.500.00

tadDig 10ro 40 horas 1 500.00

VALOR
TOTAL/
MENSAL
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